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Mensagem no 005/2017                                              Três Passos, 01 de fevereiro de 2018.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 05, de 01 de fevereiro de 2018, que visa alterar a Lei Municipal nº 4.578, de 03 de novembro de 2011, a qual dispôs sobre a Política de Assistência Social no Município de Três Passos e a criação do Conselho Municipal e do Fundo Municipal de Assistência Social.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

EDIVAN NELSI BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 05, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

O presente Projeto de Lei visa alterar a Lei Municipal nº 4.578, de 03 de novembro de 2011, a qual  “Dispõe sobre a Política de Assistência Social no Município de Três Passos, a criação do Conselho Municipal e do Fundo Municipal de Assistência Social.”

A alteração se dará, especificamente, na redação do artigo 9º, §6º, o qual dispõe, atualmente, que “§ 6º O mandato das entidades representativas no Conselho Municipal de Assistência Social (governamentais e não governamentais) será de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido, por uma única vez.”
Sendo assim, com a nova redação pretendida será esclarecido que a recondução,  que se dá por uma única vez, é para novo mandato de mais dois anos.
A referida alteração se dá a pedido do próprio Conselho Municipal de Assistência Social, conforme pedido do qual segue cópia em anexo, que, após longa discussão nas plenárias e embasado em parecer da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Política de Assistência Social formalizou a sugestão.



Sendo assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei para que se possa proceder na revogação da concessão de uso.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI N° 05, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.
Altera a Lei Municipal nº 4.578, de 03 de novembro de 2011.
 
Art. 1º - Fica alterado o art. 9º, §6º da Lei Municipal nº 4.578, de 03 de novembro de 2011, que dispõe sobre a Política de Assistência Social no Município de Três Passos, a criação do Conselho Municipal e do Fundo Municipal de Assistência Social, o qual passará a contar com a seguinte redação:
“(...)
Art. 9º (....)

§6º  O mandato das entidades representativas no CMAS (governamentais e não governamentais) será de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido, por uma única vez, para novo mandato de mais dois anos.
(...)”



 Art. 2º - Ficam revogadas as demais disposições em contrário.
 Artigo 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 01 dias do mês de fevereiro de 2018.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
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